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        PAUTA DE REUNIÃO nº 02/2011 

 
 

           1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
                                10/02/2011 às 10h 

 
 

1. ORDEM DOS TRABALHOS 
 
 

1.1.    Abertura, conferência do quorum e instalação da sessão. 
 
 

 
2. ORDEM-DO-DIA 

  
2.1 APRECIAÇÃO  do pedido de promoção, pelo critério de antiguidade, 

para a 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Cidade de Itabaiana, firmado 
pelos Promotores de Justiça: Antônio Carlos Nascimento Santos (1º), 
Ademilton de Oliveira Santos (2º), Fabiana Carvalho Viana Franca (3ª), 
Nilzir Soares Vieira Junior (4º), Flaviano Almeida Santos (5º), 
Anderson Viana Souza (6º), José Lucas da Silva Gois (7º), Maurício 
Gusmão Magalhães (8º), Talita Cunegundes Fernandes da Silva (12ª), 
Alexandre Albagli Oliveira (13º), Karla Christiany Cruz Leite (20ª), 
Mônica Maria Hardman Dantas Bernardes (23ª), Renato Vieira Dantas 
Bernardes (28º), Alessandra Pedral de Santana (29ª) e Edyleno Ítalo 
Santos Sodré (30º); *  

          * Posição na Lista de Antiguidade 
2.2 APRECIAÇÃO  do pedido de remoção, pelo critério de merecimento, para 

a Promotoria de Justiça da Cidade de Neópolis, firmado pelos Promotores 
de Justiça: Edyleno Ítalo Santos Sodré, Iúri Marcel Menezes Borges, 
Joelma Soares Macêdo de Santana, Maria Rita Machado Figueirêdo, 
Mônica Antunes Rocha Rigo da Silva, Raimundo Bispo Filho e Solano 
Lúcio de Oliveira Silva; * 
• Posição na Lista de Antiguidade 
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2.3 APRECIAÇÃO  do pedido de remoção, pelo critério de antiguidade, para 
a Promotoria de Justiça da Cidade de Riachuelo, firmado pelos Promotores 
de Justiça: Antônio Carlos Nascimento Santos (1º), Talita Cunegundes 
Fernandes da Silva (10ª), Suzy Mary de Carvalho Vieira (13ª), Mônica 
Maria Hardman Dantas Bernardes (21ª), Renato Vieira Dantas 
Bernardes (26º), Alessandra Pedral de Santana (27ª), Edyleno Italo 
Santos Sodré (28º), Joelma Soares Macêdo de Santana (32ª), Raimundo 
Bispo Filho (34º) e Solano Lúcio de Oliveira Silva (35º); * 

          * Posição na Lista de Antiguidade 
2.4 APRECIAÇÃO  do pedido de promoção, pelo critério de antiguidade, 

para a 2ª Promotoria de Justiça da Cidade de Tobias Barreto, firmado pelos 
Promotores de Justiça: Ademilton de Oliveira Santos (2º), Nilzir Soares 
Vieira Junior (3º), Maurício Gusmão Magalhães (6º), Cecília Nogueira 
Guimarães (7ª), Adriana Ribeiro Oliveira (8ª), Alexandre Albagli 
Oliveira (11º), Suzy Mary de Carvalho Vieira (13ª), Ana Paula Souza 
Viana (17ª), Mônica Maria Hardman Dantas Bernardes (21ª), Renato 
Vieira Dantas Bernardes (26º), Edyleno Ítalo Santos Sodré (28º), 
Mônica Antunes Rocha Rigo da Silva (30ª), Raimundo Bispo Filho (34º) 
e Solano Lúcio de Oliveira Silva (35º)  

2.5 APRECIAÇÃO do Projeto de Resolução que disciplina as eleições para 
indicação de nomes para composição do CNMP e CNJ; 

2.6 HOMOLOGAÇÃO  das indicações de Promotores de Justiça, com o 
objetivo de substituir as Procuradoras de Justiça Maria Joselita Almeida 
Barbosa e Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg; 

2.7 HOMOLOGAÇÃO  da indicação de Procurador de Justiça, com o objetivo 
de substituir o Ouvidor do Ministério Público, o Procurador de Justiça José 
Carlos de Oliveira Filho; 

2.8 APRECIAÇÃO  do ofício nº 011/2011 PJR - GPJ, datado de 18 de janeiro 
de 2011, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Etélio de Carvalho 
Prado Junior, referente à prorrogação do prazo do Inquérito Civil nº 
33.08.01.0002; 

2.9 APRECIAÇÃO do expediente, encaminhado via e-mail, datado de 25 de 
janeiro de 2011, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Nilzir Soares 
Vieira Junior , o qual informa a conversão do Procedimento Preparatório 
Proej nº 12.10.01.0120, em Inquérito Civil. 
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3. APRECIAÇÃO, discussão e julgamento da promoção de 
arquivamento dos Procedimentos Preparatórios de Inquérito Civil, 
Inquérito Civil e Reclamações, a seguir discriminados: 

 
1- Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 090/2009 PROEJ nº 
42.09.01.0122 - Promotoria de Justiça Especial, Cível e Criminal de Lagarto. 
Interessados: Promotoria Especial Cível e Criminal de Lagarto e Panificação 
Silvânia e Álvaro. Assunto: Verificação das condições de funcionamento da 
Panificação Silvânia e Álvaro. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça; 
2- Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 132/2009 PROEJ nº 
42.09.01.0164 - Promotoria de Justiça Especial, Cível e Criminal de Lagarto. 
Interessados: Promotoria Especial Cível e Criminal de Lagarto e Mercadinho e 
Panificação União e Luis Eduardo de Souza Silva. Assunto: Verificação das 
condições de funcionamento do Mercadinho e Panificação União. Relatora 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Maria Cristina da Gama e 
Silva Foz Mendonça; 
3 - Reclamação PROEJ nº 38.10.01.0040 - Promotoria de Justiça de Gararu. 
Interessados: Djenal Vieira da Silva e outros e Proprietários de animais soltos 
na pista. Assunto: Existência de animais soltos na rodovia estadual que liga os 
municípios que abrangem a Comarca de Gararu. Relatora Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora Maria Cristina da Gama e Silva Foz 
Mendonça; 
4 - Inquérito Civil nº 050/2010 PROEJ nº 24.10.01.0063 - Promotoria de 
Justiça Especial, Cível e Criminal de São Cristóvão. Interessados: Juízo de 
Direito da Vara Cível da Comarca de São Cristóvão e Municipalidade de São 
Cristóvão. Assunto: Contratação irregular de agente público - violação ao 
princípio do concurso público. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça; 
5 - Reclamação PROEJ nº 38.09.01.0024 - Promotoria de Justiça de Gararu. 
Interessados: Anselmo Gonçaves da Silva e Prefeitura Nossa Senhora de 
Lourdes. Assunto: Falta de iluminação no Povoado Barro Vermelho, no 
Município Nossa Senhora de Lourdes. Relatora Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça. 
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4.      O que ocorrer. 

 
Sala de Reunião do Conselho Superior do Ministério Público, em 10 de 
fevereiro de 2011. 

 
 
 
 

            José Rony Silva Almeida 
         Secretário do CSMP 

 


